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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LIS~OA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 017/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO 
CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Educação de João Lisboa Maranhão, autuo o 
Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. Eu, Davison 
Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação, a subscrevo. João Lisboa (MA), 16 de 
agosto de 2022. 

~ L~ =::, 
DAVISON SORM::íÃLMEIDA ALVES 

Secretário Municipal de Educação 



.,,. ~ I ,. . 1'.A S moveis 
Admlnistrac;lo, AssHsoria, Vencia • Aluguel 

Andréia Almeida Silva 
CRECI n° 3148 da 20ª Região 

AVALIAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOANA MENESES NO BAIRRO CIDADE NOVA/ ,:",...,.·, 

JOÃO LISBOA - MA. / r--

Ilrno. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 1 o~ { 1CP~ 
, C\s . ...:-r-

PREZADO SENHOR: ,, LJ, 1 .. , ./ _,_ . ., .. 
De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao Lisboa, 
apresentamos a conclusão do nosso departamento de avaliações, 
quanto ao valor de comercialização do imóvel , de propriedade do 
Locador(a): RAIMUNDO NONATO GOMES RODRI GUES , naturalizado 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 038668002010-1 
SESP/MA, e inscrito no CPF: 487.146.583-72, residente na rua: Rua 
Getúlio Vargas nº- 308 , Cidade Nova , João Lisboa - MA. 

Trata-se de um imóvel constituído com área de 681 ,12 rn2 ; frente 
medindo 17,60m; lateral esquerda medindo 38,70m; fundo medindo 
17 , 60m; lateral direita medindo 38 , 70m. Situado na quadra formada 
pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira, Rua São Pedro, 1-º de Maio. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em 
vista, quanto ao imóvel , sua localização, dimensões , área construída 
e condições de aproveitamento , características da zona , padrão do 
logradouro , situação e serviços públicos, estado geral de 
conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel em: 

Valor do contrato R$ 12.000 , 00(Doze Mil Reai s), Va lor mensal : 
R$: 3 . 000 , 00(Três Mil Reais) . 

Duração do contrato : 04(quatro)meses 
Ini cio : 26/08/2022 Término : 26/12/2022 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA , 16 de Agosto de 2022 

ANDREIA.IDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14 . 738.203/0001 - 94 

Rua Maranhão, 302 - Bairro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 
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~AS moveis CRECI nº 3148 da 20ª Região~ CP\.. 
Administraçio, Assessoria, Venda • Aluguel _{)L 
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Rua Maranhão, 302 Bairro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



~Imóveis 
Administração, Assessoria, Venda e Aluguel 

Andréia Almeida Silva 
CRECI n° 3148 da 20ª Região 

Rua Maranhão, 302 - Bairro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



OFICIO N2 32'1/2022 

J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

João Lisboa (MA), 16 de agosto de 2022·. 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja emitido 

despacho orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a 

LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO CIDADE 

NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA). 

O valor estimado para a contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme 

levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel, em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, li, da LC nº 101.ft)0) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas rea_is 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

MANOEL AGUIAR REINADO , Contador , inscrito no CRC sob o nº 

8596- ma , responsável pela escrituração e demonstração contábil 

de execução financeira e orçamentária do município de João 

Lisboa - MA . 

CERTIFICA: 

Em resposta ao Ofício nº 3022/2022 - SEMED , que revendo~ 

Lei Orçamentária , para vigência no exercício do ano de 2022 , 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente 

para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo 

licitatório para : 

Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA 

MENESES NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA -

MA) , sob a seguinte rubrica : 

12 . 361 . 0004.2 - 051 - Manutenção do Ensino Fundamental 

R$ 12 . 000 , 00 

3 . 3 . 90 . 36 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em 

consonância com a LDO , LOA e PPA . 

O L UIAR REINALDO 
CRC/MA 8596 

Matrícula : 121065-3 

de agosto de 2022 . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas atribuições legais, 

e em conformidade do Art. 38 da Lei nº 8.66ff.}3 de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883.94 e 

atualizada pela Lei nº 9.64&'98 de 27!)5/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, lnc. X da 
Lei 8.66&93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o 

objetivo de instruir processo. 

01. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO 

BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA). 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03. Dotação Orçamentária: 

12.361.0004.2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

João Lisboa (MA), 18 de agosto de 2022. 

unicipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 010/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

ArtZ'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1° janeiro de 2021, 200° ano da Independência e 1W da 
República. 

Prefeihln Maaidpal de Jele Lllbu - M• - Gabinete H Prefeito 
Anaida lmperatru. •• 1331, Ceatro. Selo ÜIINNI - Ma 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
JOÃO LISBOA- MARANHÃO 

o prefeito municipal Francisco Emiliano Ribeiro de Menezes 
de acordo com a lei federal nº 6431 de 11 de julho de 1977, Decreto 

federal nº 80511 de 07 de outubro de 1977 e Decreto-Leis de n°1767 de 

1 9 de fevereiro de 1980 e 1799 de 05 de agosto de 1980 que criam e 

~ estruturam o Grupo Executivo de Terras do Araguaia - Tocantins -

c.:,ETAT, e Lei Municipal nº 005/81 e considerando o que consta no 

processo Administrativo nº 214/007 faz saber que mandou 

expedir o presente Título Definitivo de Domínio de Imóvel em favor 

de R.N. GOMES RODRIGUES MAT. HOSPITALAR. E.P. P- portadora do 
CNPJ .: 03.628.603/0001-20 , Endereço: Av.15 de Dezembro, 1099 -
cioADE NOVA - Lisboa/MA. 

de um imóvel com as ~guintes características: Área: 681 , 12m2 (Seiscentos 

e oitenta um metro_s _e doze ~ ntímetros ~uadrados); Frente para Av. XV de Dezembro, 

1099 - Cidade Nova·- João Lisboa/MA. medindo: 17,60m (Dezessete metros e sessenta 

centí~tros), Lateral direita com o Sr. Rodolfo Eurico A. Rodrigues, medindo: 38,70m (Trinta 

e oito metros e setenta centímetros ); Lateral esquerda com a Sr1. Gilberto de Tal, 38,70m 

{Trinta e oito metros e setenta centímetros); Fundo com Sr. José Antenor, medindo: 

17,60m (Dezessete metros e setenta centímetros), Situado na quadra formada pelas 

seguintes Ruas: Av. XV de Dezembro, Rua Nestor Milhomem, Av. Arthur Costa e Silva e 

Rua Tocantins. 



Valor R$ 

desmenbrado de área doada onerosamente pelo Governo Federal ao 

Município através do Grupo Executivo de Terras do Araguaia Tocantins -

GETAT conforme Título de domínio expedido por este Órgão e registrado 
~ 

1 • ..1 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca e Cidade de João Lisboa, 

no Livro nº fls. 

matrícula nº registro nº 

em consequência fica o(a) outorgado(a) investido no direito de 

propriedade do referido imóvel de acordo com as leis em vigor. 

João Lisboa (fr!~) ,; ·.> · · · / 

. -.. 

Testemunhas: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

,, 

22953872!'2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais aba.Jxo mdJcados NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora. PROCESSOS de dasses CÍVEIS em tramitação coo1ra 

JOAO RODRIGUES NETO 

ou 
CPF n. 007.081 .913-04 

Certidão emitida em 23/08/2022, às 07:05:09 (data e hora de Brasília}. abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) segu te(s) t.rndadefs) federabva(s). Maranhão 

Observações 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada. no prazo de 90 (nm-enta) dias por qualquer 
interessado no site do TRF1 . endereço https//s1stemas.trf1.jus brlcerlldao, por meio do código de 
validação abaixo. 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte. 

e) Nos casos do§ 1º do art 4° da Resolução n 680'2020 {CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão. devendo a trtulandade ser 
contenda pelo interessado e destrnatáno; 

d) Certidão expedida gratutamente e nos termos da Resolução CNJ n. 1212010 e da Resolução 
CJF n. 680 2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília) 
Seção Judiciária· Maranhão (Processo Judoal Betrônico, Processo Digital da 1.1 Região. JEF 
Virtual e Processual) até 23..'08"2022 às 02 08 43 

O Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau. 

C-ertJdão· 22953872 

Código de Validação D48E 0784 E994 CASE 5397 018E 3699 9A46 

Data da Atualização: 23/08/2022 às 02 08.43 
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Prefeitura de 

JOJlOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA A TIVA - CONTRlBUINTE 
' . 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
e••· • ,. • 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: JOÃO RODRIGUES NETO 

1 CPF/CNPJ: 007.081.913-04 
1 E_NDEREÇ~=- ~~A GETU!:,IO V~RGAS, Nº308_ BAIRRO: CIDAQE NOVA CIDAD!=_: J9~9 LISBOA-_~A 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

( ' tifica-se para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supracitado, NÃO POSSUI DÉBITOS 
AMIGÁVEL OU AJUIZADO, de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública 
Municipal, relativos aos tributos administrados pelo Fisco Municipal, até a presente data. Ressalvando
se o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas 
e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

~-· -··-•···••-·- ---- --···-······-·- ---· - -----·- ---·- ---------

-

: Certidão Número: 01353 - 1 
Dispositivo Legal: Lei nº 024/2017 

: Emitida em: 15/08/2022 
: Válida até: 13/11/2022 Validade: 90 

_(noventa) dias 
~ ~ó~i_g_o Ya.!i~ador: V_~H~Og26UqvE _ 

CPREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - Impresso 1)()( ODAILTON EVENGELISTA DE ASSIS em 15 de agosto de 2022 às 10:26:33 
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2000 - CIDAOf JOAO Ll!IJOA - MA 

118':R CM: ?MJr730.01110.000000069.000 
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l'MtlCIPIO: JOAO LlSBOA 
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troles nao acusa,, o régi.stro de pooanento de DEBITO(S) ANTER 
IOS(ES) confornie quMtitativo abo1xo. O nao- ~nto poder 
a 111i,l \é:or oo suspensao do tornec1111ento de agua, alem de out 
ras penalidades previstas em Lei . Os valores abaixo estao ca 

leu lados sam 11!'1targos. DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUAmIOADE Df fATUU.S : 54 VALOR DO DEBITO: RS ZZ.842,21 

"' 82670000004- 3 26950002704- l 00662Z0Z001- l 07202270003-2 
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2787 · l 20.321-1 

Av. Imperatriz, 1249, Centro, Joao lisboa/MA 
CEP: 65922·000 • Tel: (99) 3535·2228 ~1 
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~- ~ ~l~artorlolayme@gmail.com I CNPJ: 11.508.224/0001·25 1 CNS: 02.969·4 
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Livro 

_ Folha(s): nº 67/68 
PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: RAIMUNDO 
NO~A TO GOMES RODRIGUES. EM FAVOR DE: 
JOAO RODRIGUES NETO. NA FORMA ABAIXO: 

Selos: P~ob~oi9.694RÍOSCMC;Fl<.OMR336 e ARQUi V029694G2HBxt u-ksPR4f<JÍii. 
SAIBAM quantos esta pública escritura virem, que Aos dezessete dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois (17/08/2022). neste cartório. sito na Avenida Imperatriz. nº 
1.249. Centro, João Lisboa-MA. CEP: 65922-000, perante mim, Tabelião, compareceram as 
partes entre si, justas · e contratadas, de um làdo, como OUTORGANTE mandante: 
RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES, brasileiro, divorciadó{·._ ernpresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 038668002010-1 SESP/MA, devidamente inscrito 
no CPF nº 487.146.583-72, residente e domiciliado na Rua Bahia. s/nº, Cacauzinho, João 
I .isboa-MA. Reconhecido pelo próprio de mim Escrevente Substituto, do que dou fé. E. pelo 
Outorgante, me foi dito que, por este Público Instrumento e nos termos de direito, nomeia e 
constitui seu bastante procurador, JOÃO RODRIGUES NETO. brasileiro,' casádo, 
empresário, portador da Carteira ; Nacional de Habilitação CNH 'nº • -03558173940 
DETRAN/MA, onde consta o RG nº 023170342002-7 SESP/MA. devidàmente •inscrito no 
CPF nº 007.081.913-04, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas, riº 308, Cidade Nova, 
João Lisboa-MA. A QUEM CONFERE PLENOS PODERES para representa-lo, junto ao 
Banco do Brasil S/A, agência 2787-1, João Lisboa -MA, Conta Corrente/poupança nº 
10.000-5; junto a ·caixá Econômica Federal, agência· de· Impe·~atriz.ãMA?; ~n9 ,:4919 013 
00009li6-9 e nas deniais · agências existentes no Território Nacional, ·podendo ,,fazer 
movimentações bancárias nas contas mencionadas, fazer saques, depósitos e t'ransferências, 
pagamentos, retirar saldos e extratos, emitir, autorizar e retiràr talonários de cheques, endossar 
e caucionar cheques, p~dendo requerer e ·receber, senhas, alterari-senhàs, pÓdêndo cadàstrar, 
renovar e receber· cartãb magnético, podéndo autorizàr débitos em conta, requerer ·e receber 
cartão magnético, escolher senhas, prestar informações, apresentar e retirar documentos; 
podendo junto aos referidos bancos 00lpodendo ainda abrir conta salario, conta corrente/ 
poupança. em nome do outorgante e fazer tudo que for possível na forma da lei referente a 
abertura de conta de sua escolha, pÓdenôo ainda ajustar val, éláusulas e condições de 
empréstimo e/ou - instrumento de crédifó,009 emitir cheques - conta corrente,010 ·8:brii contas 
de depósitos - conta corrente, 011 ~utorizar cobrança - conta corrente,012 éonceder 
abatimentos - operação de crédito,013 caucionar títulos - operação de crédito,015 ·estipular 
cláusulas e condições - instrumento de crédito, 016 receber citação, intimação e nôtifü:ação 
em procedimento judicial - outros, O 17 áceitar avaliações - garantias,0 18 utilizar o credito 
aberto na forma e condições - conta corrente, 019 vender bens ,hipote.cados e _apenhados 
-outros,020 receber, passar recibo e dar quitação - conta cotrente;021 confessar~ transigir, 
desistir - operação de crédito; 023, reivindicar direitos - outros;024 efetuar aeordos ..:.. 
operação dQ~ édito; 026 solicitar saldos, e~tratos e_ comprovantes - conti:i 'rnn-pnfJ.. 027 

• 1"' CIO I Av. Imperatriz, 1249, Centro,'João Lisboa/MA · 
CEP· 65922-000 • Tel: (99) 3535-2228 

} 

tJDICIAL · 

'1M~ Selo: [i!B[i] 
U5NXLe89Sll8914, 23/06/2022 09:55:44, ~~ 

A$ 5,811 Emol A$ 5, 14 FfAC A$ 0,15 FAD[r ~ll' 
\ 0.20 Conaulte em hl11"S://eelo. t,na ~a.br 
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equisitar talonários de cheques;028 receber gratificações, diárias, pensões, salários - outros. 
Jo31 autorizar debito em conta relativo a operações - conta corrente,032 assinar contrato dE 
cambio e seus respaditiv - operação de crédito,034 assinar prop. de abertura de ·carta dé 
crédito - operação de crédito,035 assinar termo de transferência de direitos s/carta - operaçãc 
de crédito,036 retirar cheques devolvidos- conta corrente, 037 assinar carta vinculatória é 

cartas de compro - operação de crédito, 038 endossar cheque - conta corrente, endossai 
e.beques - conta corrente;039 assinar instrumento de crédito - instrumento de crédito,04( 
assinar instrumento de crédito com ou sem autorização cons admin/ as - instrumento d< 
crédito;045 amplos poderes,047 requisitar cartão eletrônico - conta corrente e /01 
potipança,048 movimentar conta corrente e ou poupança;049 avalizar cheques - operação d, 
crédito. 051 emitir duplicadas - operação de crédito,052 endossar duplicatas - operação d, 
crédito. 053avaliazar duplicatas -operação de crédito,054 descontar duplicatas - operação d, 
crédito;056emitir -letras de cambio - operação de crédito; 057 endossar letras de cambie 
operação de crédito,058avalizar letras de cambio - operação de crédito, 059Proex-equalizaçã< 
- cad. Formulário/pedido e - outros; 060 consultar depósitos judiciais via internet . 
outros;06!assinar.proposta de empréstimo - financiamento - operação de crédito,062 assina 
orçamento - operação de crédito, 063 assinar menção adicional - instrumento de crédito,0ó 
assinar aditivo de qualquer espécie - instrumento de crédito; 065 emitir nota promissória . 
instrumento de crédito, 066 endossar nota promissória- operação de crédito; 067 avalizar not 
promissória - operação de cr~dito; 068 emitir titulo de crédito rural - instrumento d 
crédito;069 emitir título de crédito comercial, instrumento de crédito,070 emitir título d 
crédito a industrial - instrumento de crédito, 071 emitir título de crédito a exportação 
instrumento de crédito, 072 -assinar contratos de abertura de crédito - operação de créditc 
073 assinar a apólice de seguro - outros,074 dar em garantia penhor de bens pertencentes 
garantias; 075 dar em garantias hipoteca de bens pertencentes - garantias,076 endossar títulc 
de crédito,078 descontar títulos de crédito, descontar títulos de crédito. 079 avaliza 
garantias; 080 prestar fiança - garantias;081 avalizar com autorização consell:
Administrativo Assembleia; 082 Prestar fiança com autorização conselho Administrativo 
Garantias; 083onerar Bens- Garantias; 084 Alienar Bens - Garantias; 085 Onerar bens co: 
autorização do Conselho Administrativo - Garantias, 086 Alienar Bens com autorização e 
Conselho Administrativo - Garantias, 093 Efetuar transferência/pagamento, exceto por 
conta corrente, 094 sustar/contra - ordenar cheques- conta corrente, 095 cancelar cheques 
conta corrente, 096 Baixa cheques - conta corrente, 098 efetuar resgates/aplicações - con 
corrente, 099 cad~strar, alterar e desbloquear senhas -conta corrente, 100 efetuar saques 
conta corrente, 1 O 1 - efetuar saques - BB Rural Rápido- conta corrente 102 Efetuar saques 
poupança, 103 Autorizar transações no site agronegócios -e Outros 104 - Efetuar pagament 
por meio Eletrônico - Conta corrente, 105 Efetuar transferência por meio Eletrônico - cor 
corrente, 108 Autorizar Tran~ação no Balcão de comercio Ext - Outros, 109 Custodia 
Depositar Ouro lingote Outrôs, 11 O Custodia - Retirar Ouro Lingote. 111 Custodia 
Transferir Ouro Lingote Outros, 112 Assinar Boleto de Câmbio Outros, 113 Receber Orde 
de pagamento e Outros, 114 Solicitar movimentação de contas no exterior - conta corren 
115 negociar - transferir títulos e valores mobiliários - Outros, 116 Receber rendimentos 
Títulos e valores mobiliários -Outros, 117Efetuar movimentação financeira no RPG - C01 
corrente 118 Consultar Contas/ Aplicações Programas Repasse recu. -conta corrente, 1 
Liberar 'arquivos de pagamentos no GER - conta corrente, 121 Consultar de ·o pag. J 

exterior pela CABB - Outros, 123 Solicitar Saldos/Extratos, exceto Investimento - Co1 
Corrente. 124 Solicitar Saldos/Extratos de investimento - Conta Corrente, 125. Solici 
Saídos /Extratos de operações de Crédito - Conta Corrente, 126 Emitir Comprovantes - co 
corre~~~oos de cambio pronto - operação de crédito, 128 Efet 
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transferenc1a ~ ma t1tulandade - conta corrente, 129 Efetuar transferência Eletrônica p 
Alivio de número, 13 I A definir, 13~ Fechar operações qe ,d_erivativos - conta corrente, 133 
Encerrar contas de deposito - conta corrente, 136 Receber - quitar, pe~o Vendedor, crédito de 
financ. Operação de crédito, 13 7. Consultar Obrigações do Débito Direito autoriz. - conta 
corrente, 138 Cartão. Transporte - Autorizar déb/Transf·Meio - conta corrente, 139 Assinar 
certificados de origem e documentos - outros, 140 - Serviços de Adesão e Movimentação de 
-Po_ntos - conta corrente, 14 i- Autorizar Âdesão e Movimentação de pontos - conta corrente, 
142 Poder especifico P?l"ª wna operaçãp - instrumento de credito, 143 Solicitar Saldos 
Extratos de Conta Judicial -Outros, 144 Fechar operações de Swap - Outros, 145 Fechar 
Operações a Termo - Outros, 146 Fechar Operações· de Opções - Outros, 147 Representar 
Vendedor e Outros Interv no Financeiro - instrwnento de crédito, 148 Assinar / Autorizar 
contrato de Cessão de Direito - Outros, 149 Assinar Instr. Convenio e Contrato Prest. Serviço 
- Outros, 150 Atualizar Faturamento pelo Gerenciamento Financeiro - Conta Corrente 151 
~nlicitar/Baixar Relatório Depósitos Judiciais - Outros, 152 Assinar Mandato Eletrônico 
i ,sito Judi~ial - Outros, 153 Çonsultar Saldo/Extrato de Depósito Judicial - Outros, 154 
~ nar Bens Moveis - Garantias,-155 Avalizar para coligars, controladas e afilia- garantias, 
~ Prestar fiança para coligadas, controladas e afilia - Garantias 157 -Assinar Letras de 
~ bio/Saques - Operação de Crédito, 158 - Blo.quei /Desbloqueio Deposito Judicial -
j os, 159- Efetuar controle, fiscalização e auditoria- Outros, 160 - Consultar Relatório de 
~ ços de Administração ~ Outros. Podendo ainda representa-lo inclusive nas_ cláusulas 
~ JUDICIA" e "AD NEGOTIA", para o Foro em geral, representá-lo junto a Repartições 
~ icas Federais, Estaduais e Municipais, Secretaria da·Receita Federal, _Cartórios, Tabeliães 
~ :gistro de Imóveis, DETRANs, · INSS, Justiça Eleitoral, -consórcios, SERASA, SPC, 
ã ::>s particulares, Bancos em geral,:.Bolsas de Valores, Ciás. Telefônicas, audiências, Juízo, 
l ncia ou Tribunal receber citaçõé's, 'nótificações e intímações, requerer, retirar, assinar e 

, ~ '":'I 9.-,. f ;entar documentos, alegar e piestar aeclarações e informações, mover ações judiciais, 
~~ ~t_, . ~ o i tituir advogado, defender seus direitos e interesses, resolver e assinar tudo que for 
Oi.i :ê;i "é?a ~nte a heranças, ~ventários ~- . partilha de bens, receber benefícios, 
~ !t )l:i · ar/atualizar/regularizar/recadas~ CPF e título de eleitor, podendo 
~ -!§~~ ... ~rar/vender/negociar/transferir, bens imóveis e imóvel, ações no mercado de ações, 

~~f~ ,rar, vender, transferir, assinar contratos e Escrituras públicas em geral de qualquer 
.;_.,,_.-.·. ·eza, alugar quaisquer bens móveis e imóveis, semoventes, inclusive veículos, assinar, 

receber e outorgar quaisquer escrituras de compra e venda e cessão inerentes, e docwnento~ 
de transferên~ia, guias, administrar bens, podendo assinar recibos de co';Ilpra e venru{ de 
veículos, representa-lo, jnnto ao DETRAN, CIRETRAN e Qualquer outro Orgão. Público ou 
Particular, assinar cqntratos, adjudicar, con_cordar, discordar, desistir, transigir, contratar, 
assinar e ratificar quaisquer termos C? compromissos, receber e dar quitação, bem como · 
representá-lo(a) em quaisquer estabelecimentos bancários, inclusive Caix_a Econômica Federal 
, Banco do Brasil, Banco do Bradesco, HSBC, Santander, Itaú, com a finalidade de abrir, 

movi".'~Z2,cemrr contas, emitir, endossar, desoontar e assinar c~~ues, fa= depósitos, 



,. 

retiradas, transferências e apli~ações, solicitar extratos de contas e talões de cheques, 
reconhecer, verificar e ou coptes~;saldos" solicitar/trocar/cadastrar senha e cartão magnético, 
solicitar se~J>ara acesso a êoriµts' via internet; podendo propor ação, podendo acompanhar a 
Outorgante da Qffitlidàde de ~e perante a Justiça Estadual e Federal, podendo contratar 
advogado para defende-lo, assinar procurações,. ·comparecer em audiência, concordar, 
descordar, transigir, podendo receber citações, podendo conhecer procedência do pedido, 
desi~tir de ações de qualquer natureza, firmar compromisso e acordos. Enfim praticar 

· quàÍquer ato em nõ'"me da Out0rgante, mesmo que aqui não especificado que dará por firme e 
valioso. A pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual, feita e lida em voz alta e clara na 
presença das partes, acharam-na em .tudo conforme, aceitaram, outorgaram e assinam, 
dispensado expressamente a presença e assinatura de testemunhas instrumentárias, como 

égia Corregedoria da Justiça do Estado do Maranhão, do que dou fé. Assina Eu, 
----1-1,1,1'--'----- escrevente substituto, que a escrevi. Nada mais. Trasladada hoje. 
Emolume s - R$ 104,00 FERC (3%) - R$ 3,12-TOTAL - R$ 115,44. Item 13.30 - ref. a 04 
arq. - Emol. R$ 20,56- FERC R$ 0,60- FEMP/FADEp ~ 1,60.Total R$ 22,76. 

e ~ . 

da· erdade. 

VES RE~S - Escrevente bstituto 
A MENDES CARNEIRO - Escrevente bstituta. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas 
atribuições legais, vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado, de acordo com o disposto no Art. 24, lnc. X da Lei nº 8.66~3, atualizada pela Lei nº 
9.64&i98. 

1 - Cláusulas do Contrato 
1. Processo de DISPENSA nº 017/2022 
2. Justificativa: Art. 24, lnc. X da Lei 8.66ff.}3 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO 

0 CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA). 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contratado: RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES 
6. Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses 
7. Contraprestação Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
8. Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da Secretaria de Educação do Município de João Lisboa - MA, necessitar da 
locação de imóvel para funcionamento da Escola Joana Meneses, situada no bairro Cidade Nova de 
João Lisboa - MA, viu-se obrigado a recorrer da dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 
lnc. X da lei 8.66ff.}3. Após algumas incursões para a locação do imóvel para este fim, tomou 
conhecimento de um imóvel capaz de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de João Lisboa - MA, esse é o motivo gerador da dispensa. 
A contratação será efetuada para um período de 04 (quatro) meses. 
A justificativa para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel 

bem localizado, adequado e com espaço amplo para o funcionamento da Escola Joana Meneses, 
enquanto o prédio original passa por reformas, sendo o imóvel escolhido, adequado, pois está bem 
localizado e atende aos requisitos necessários para o desenvolvimento das atividades escolares. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e é de fácil acesso 

aos moradores e as crianças do bairro. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel: 

Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
Assim, diante do exposto, emitimos a presente Declaração de DISPENSA a seguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta deste Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n2 01~022, 
vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 24, lnc. X da 
Lei nº 8.66fl.)3, atualizada pela Lei nº 9.64~8 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 

DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), 
conforme abaixo: 

Contratado: RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES, CPF nº 487.146.583-72, RG: 
r'- 038668002010-1 SESP/MA, Residente e domiciliada à Rua Getúlio Vargas nº 308, Cidade Nova, 

João Lisboa - MA. 

Vigência do Contrato: 04 (quatro) meses. 

Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

João Lisboa (MA), 25 de agosto de 2022. 



OFICIO N!! 32~022 - SEMED 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação 01~022 

Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 26 de agosto de 2022. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Termo de Dispensa de Licitação e seus anexos, que tem 

como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO 

BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), para o devido exame e emissão e 

parecer jurídico. (art. 38 parágrafo único, da Lei n!! 8.66~3). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

NESTA 



a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 028/2021 

. : '" 

- - -- ., zt''!l'm'I!;, ,,,,. . 
l 

( 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municf pio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÔNIO AL ves DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 1 º de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência e 133° da 
República. 

Prefeitura Ma■icipal de Joio Lisboa - Ma - GabiHte do Prefeito 
Aveaida Imperatriz. •• 1331. Ceatro. Jdo Utha-Ma 

\ 
\ .. 
, 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
JOANA MENESES NO BAIRRO 
CIDADE NOVA." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Educação, aduzindo, para tanto, que "[ ... ] A justificativa 

para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel 

bem localizado, adequado e com espaço amplo para o funcionamento da 

Escola Joana Meneses, enquanto o prédio original passa por reformas, 

sendo o imóvel escolhido, adequado, pois está bem localizado e atende aos 

requisitos necessários para o desenvolvimento das atividades escolares 

[. .. ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

possibilida 

procedim 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

ssa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento da ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO 

A duas, tendo em vista que fora promovida a devida avaliação 

avés da qual pode ser aferido o preço de mercado da locação, 

ável à formalização da contratação. 

2 



verbis: 

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, in 

"É dispensável a licitação: 

( ... ] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO CIDADE 

NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), observado o procedimento 

disposto na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se utoridade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

A), 29 de agosto de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo de Dispensa de Licitação 017/2022 

João Lisboa (MA), 29 de agosto de 2022. 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os 

autos em epígrafe para o prosseguime o em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos prote os estima e consideração. 

ILMOSR. 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NESTA 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! 017/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.66fl.)3, com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei nº 9.64&,98 e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! 017/2022, RATIFICA a declaração de DISPENSA de 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO CIDADE 

~ NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), de propriedade da Sr. RAIMUNDO NONATO GOMES 
RODRIGUES, CPF nº 487.146.583-72, RG: 038668002010-1 SESP/MA, Residente e domiciliada à Rua 

Getúlio Vargas nº 308, Cidade Nova, João Lisboa (MA). VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil 

reais). VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. X da lei 8.66fl.)3, atualizada pela Lei nº 9.64&,98, 

Determina que se proceda a publicação do devido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 30 de agosto de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.66(:f.)3, com suas alterações posteriores e 
atualizadas pela Lei nº 9.64&'98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO 
DE JOÃO LISBOA (MA). CONTRATADO(A): RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES. VALOR 
MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 04 

/\ (quatro) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. X da Lei 8.66(:f.)3, atualizada pela Lei nº 
9.64&°98. João Lisboa (MA), 30 de agosto de 2022. DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário Municipal de Educação. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 

Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), 30 de agosto de 2022. 

João Lisboa (MA), 30 de agosto de 2022. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 

CONTRATO N2 30.08.17/2022 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL JOANA 

MENESES NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE 

JOÃO LISBOA (MA}, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A Sr. RAIMUNDO NONATO 
GOMES RODRIGUES, NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

1 , LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCADOR{A) 
Nome: RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES 
Nacionalidade: Brasileira 
CPF: 487.146.583-72, RG nº 038668002010-1 SESP/MA 
Endereço: Rua Getúlio Vargas nº 308, Cidade Nova, João Lisboa - MA. 

ITEM 2: LOCATÁRIA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/CGC sob o n.2 07.000.300/0001-10, 
com sede na Avenida Imperatriz s/n, CEP: 65922-000, João Lisboa - MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, que tem 
como Seu Representante Legal o Sr. DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO. 

Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil : casado 
Profissão: Agente Público - Secretário Municipal de Educação 

---._1 RG: n.º 207.298.82002-4 e CPF n.º 729.428.193-91 

ITEM 3 : IMÓVEL 
Descrição: Área: 681,12 m2; Frente para Av. XV de Dezembro, 1099, Cidade Nova - João 
Lisboa/MA, medindo: 17,60m, lateral direita com o Sr. Rodolfo Eurico A. Rodrigues, medindo 
38,70m, lateral esquerda com o Sr. Gilberto de tal, medindo 38,70m, fundo com o Sr. José 
Antenor, medindo 17,60m, Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira, 

Rua São Pedro, 12 de Maio. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Vigência: 04 (quatro) meses 
Início: 30,()&'2022 - Término: 30/12/2022 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Mais água, luz e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
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Índice de correção: IPC-A/IBGE 

ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia 10 de cada mês 
Modo: Através de transferência bancária na conta papança nº 20.321-1, agência nº 2787-1 

Banco do Brasil 
Favorecido: JOÃO RODRIGUES NETO 
Por este instrumento particular, as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, o qual obedecerá às 
disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao Edital 
de Dispensa de Licitação n!! 017 /2022 e ao levantamento de preços realizado, conforme a Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO - Locação de imóvel com as seguintes descrições: 

Área: 681,12 m2
; Frente para Av. XV de Dezembro, 1099, Cidade Nova - João Lisboa/MA, 

medindo: 17,60m, lateral direita com o Sr. Rodolfo Eurico A. Rodrigues, medindo 38,70m, 
lateral esquerda com o Sr. Gilberto de tal, medindo 38,70m, fundo com o Sr. José Antenor, 
medindo 17,60m, Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira, Rua São 

Pedro, 1º de Maio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESTINAÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionamento específico da 
Escola Municipal Joana Meneses, no Bairro Cidade Nova, no Município de João Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 04 (quatro) meses, 
com início em 30/08/2022 e término em 30/12/2022, podendo ser prorrogado mediante 

Aditivo, nos termos do artigo 57, li da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa da 

execução deste Contrato está previsto na atividade: 

12.361.0004.2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR E REAJUSTAMENTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar, mensalmente, 
pelo Banco Brasil ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constituído, até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo 
reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais do governo federal IGPM/FGV, ou 
(IPC-A/IBGE ou IPC/FIPE etc.), conforme as normas administrativas internas aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias e 
adaptações nos imóveis, necessárias para o seu funcionamento e ao suas 
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atividades, ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois 
estas incorporarão ao imóvel, com exceção das removíveis. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa -
MA, deverão se realizadas por conta do proprietário do imóvel, no prazo máximo de 15 dias 
após a solicitação, sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO, findo e não 
prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o imóvel 
nas condições que o recebeu, descritas no LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente, sem prévia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do 

1 --._, condomínio, consumo de água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. Correrão 
por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e impostos que, por força de Lei, incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condomínio. 
Durante a vigência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as 
condições de uso e habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a 
locação, o LOCATÁRIO poderá defender o imóvel como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso 
de venda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na 

Dispensa. 
CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do Contrato 

pelo LOCADOR, poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 

concorrido; 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num prazo 
de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves; 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao valor de 10% (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no 

Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido nos 

casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII, do 
artigo 78, da Lei n2 8.666/93, e suas alterações; 
b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qu das partes, 
resguardando o interesse público; 
c) descumprimento, por parte do LOCADOR, das obrigaçõe contratuais, 
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assegurando ao LOCATÁRIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente 
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial; 
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, 
pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal nº 8.245/91; os 
casos omissos serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
1, neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA, com renúncia de qualquer 

outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado 
conforme, as partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e 
conteúdo, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA), 30 de agosto de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ______ _ 

CPF/MF ______ _ 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 017/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 017/2022 O Secretário Municipal de 

Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei 

Federal 8.666/93, com suas alterações posteriores e 

atualizadas pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente 

extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA JOANA MENESES 

NO BAIRRO CIDADE NOVA, O MUNICÍPIO DE 

JOÃO LISBOA (MA). CONTRATADO(A): RAIMUNDO 

NONATO GOMES RODRIGUES. VALOR MENSAL: R$ 

3.000,00 (três mil reais). VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 

(doze mil reais). VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 

8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa 

(MA), 30 de agosto de 2022. DA VISON SORMANNI 

ALMEIDA ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: dpi 11mkbhb20220830100836 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 020/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNTCTPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: FIBRA 

DE JOÃO LISBOA 

DISTRIBUIÇÃO & 

LOGÍSTICA EIRELI. OBJETO: Aquisição de caminhão 

basculante. VIGÊNClA: início: 29/08/2022 TERMINO: 

31/12/2022. VALOR: R$ 545.000,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco mil reais). REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02, 

LEI Nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19 Dotação 

Orçamentária: l 5.452.0007. 1-008 - Aquisição de veículos e 

Máquinas Pesadas 4.4.90.52 - Equipamentos e Material 

Permanente. João Lisboa (MA), 29 de agosto de 2022. 

HELTON MENDES DE LIMA - Secretário Municipal de 

lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: 7ffs4p I kxeo20220830100838 

Pregão Eletrônico nº 018/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: FF TNOV AÇÃO EM GESTÃO EIRELI. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de assessoria à gestão da rede de 

ensino municipal e a capacitação de professores. 

VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$ 244.000,00 (duzentos 

e quarenta e quatro mil reais). REGÊNCIA: LEI Nº 

10.520/02, LETNº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/ 19 

Dotação Orçamentária: 12.361.0004.2-05 l - Manutenção 

do Ensino Fundamental 3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. João Lisboa (MA), 23 de 

agosto de 2022. DA VlSON SORMANl ALMEIDA 

ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: txpma5lohz20220830100832 
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